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AM RAM 	L DEITJFEVI .  

As Cc:msãS de: 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
APR4VADO 
Em 

1. 
 enrio 

18 	R2011 

P e idnte 

.i'rojeto ae Le l n Jj:.içc 0 .oçâC) 

Or 	
lcon, Serv. Pübiico 

J Fir.o'co.  

FisallzOC°° Cor.frolO 

(Autoria do Executivo) 

(ALTERA 0 ARTIGO 30 DA LEI No  1.796, DE 28 
DE ABRIL DE 2006 QUE DISPÔE SOBRE A LIMPEZA 
PUBLICA DA CIDADE DE ITAPEVI, E DA 0UTRAS 
PR0VIDNCIAS). 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do MunicIpio de 
Itapevi/SP, no uso das atribuiçöes que ihe 
são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a CAMARP3. MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10.  0 artigo 30 da Lei Municipal no 
1.796, de 28 de abril de 2006, passa a vigorar corn seguinte 
alteração: 

"Art. 30. Os infratores das disposiçoes 
desta Lei ficarão sujeitos a multas no valor de 1.000 (mu) 
Unidades E'iscais do MunicIpio - UF'M's, exceto as infraçoes 
contidas nos artigos 16 e 22 desta Lei, cujas multas serão de 
8.000 (oito mu) UF'M's". 

Art. 20. As despesas corn a execução desta 
Lei correrão por conta das dotaçôes orçamentárias próprias, 
suplernentadas se necessário. 

Art. 30  Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder as alteraçoes decorrentes da implantação desta Lei, 
especialmente no que se refere aos critérios previstos no anexo 
de metas fiscais, constantes da Lei Municipal no 2.401/2016, que 
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dispöe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercIcio de 2017. 

Parágrafo imnico. Na elaboração do orçamento, 
inclusive para os exercicios subsequentes, o Poder Executivo, 
adotará as medidas necessárias ao atendimento do disposto no 
artigo 14, da Lei Complementar Nacional no 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicaçao, revogando-se as disposiçöes em contrário. 

Prefeitura do Municipio de Itapevi, 11 de abril de 2017. 

I 

MARCOS FRRE IRA GODOY 

Secretár±o de Governo 
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Itapevi, 11 de abril de 2017. 

c5mara
unicPat  

de ltapev' 

MENSAGEM NO 014/2017 	 ~Foffi3 N. 

ExcelentIssimo Senhor Presidente, 
ExcelentIssizuos Senhores Vereadores, 

Tenho, nesta oportunidade, a honra de 
apresentar o incluso Projeto de Lei, o qual dispöe sobre a 
alteração do artigo 30 da Lei no 1.796, de 28 de abril de 2006 
que trata sobre a limpeza püblica da cidade e dá outras 
providências. 

E fato que o rnunicipio de Itapevi recebe corn 
frequência descartes irregulares de residuos e entuihos dado seu 
amplo território, considerando que existern areas afastadas do 
grande centro facilitando essas açöes. 

A fiscalização, apesar de continua, rnuitas 
vezes é insuficiente para oprirnir ou proibir que ocorrarn estes 

descartes indesejáveis e irregulares. Nesse contexto, é preciso 
repensar os modelos de gestão na aplicabilidade das sançöes 
adrninistrativas efetivando atualização das infraçôes objetivando 
manter a cidade limpa. 

Pois bern, após análises técnicas da 
Secretaria Municipal de Receita, juntarnente corn os levantarnentos 
realizados da aplicabilidade da legislação vigente aos 

infratores, é substancial a análise do presente Projeto de Lei 
que atualiza, dentro da legalidade, os valores das Unidades 
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Fiscais do MunicIpio impilcitas dentro do artigo 30 da Lei 

Municipal no 1.796 de 28 de abril de 2006. 

Por outro lado, os demais artigos da 

referida Lei näo sofrerão nenhuma alteração, não gerando assim 
nenhum prejuIzo. 

Isto posto, requeremos o recebimento e o 
encaminhamento do presente Proj eto de Lei, EM REGIME DE 
URGNCIA, na forma regimental e nos termos do artigo 33 da Lei 

Orgânica do MunicIpio de Itapevi. 

Certo da compreensão e atendimento de Vossas 

Excelências, renovo protestos da mais elevada estima e distinta 
cons ideração. 

Atenciosamente, 

( 

A Sua Excelência, o Senhor, Vereador 
ANDERSON CAVANHA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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Folha No 

CERT1DAO 

Certifico e dou fé que 0 presente PROJETO DE LE1 n°  077/2017, foi autuado e 
registrado como processo nimero 093/2017. 

Itapevi, 	de 
	

de 20 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo 

Assinatura do Funcionáriom kIuflcua do Itapevi 

A Secretaria 

Providenciar a inclusão, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessäo Ordinária, que se realizará no proximo dia 

3L_/ 	 após o que, deverá ser 
encaminhado as Comissöes Competentes. 

 

Itapevi, 0-  de de 20 

CERT1DAO 

AndQvnh 
\ Presi 

 

Certifico e dou fé que 0 presente PROJETO DE LE] foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, 0< de 	 de 20-. 

Emerson Cdi:os Fernijioes 
AuxiIir Legislativo I 

Emerson Carlos Fernandes mam Municipal de Itapevi 

Auxiliar Legislativo I 
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72 - PROJETO DE [El No 077/2017 

Fica designado o Vereador e Membro da 

Comisso de Justica e Redaçào, Sr(a). 

, para ser Relator 

(a) do Presente Projeto de Lei. 

Tiliago \a\Silva Santos 

Presidente da Corisso Justiça e Redação 
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Folha  No .JUNTADA 

Junto aos autos cópia do Requerimento de Urgência n° 609/2017. 

Itapevi, 17 de abril de 2017. 

CM Ia Cl udia Maia Costa 
 ssistente Legislativo I 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAAO AO PROJETD&L 
077/2017 

Ementa: "Altera o artigo 30 da Lei n° 1.796, de 
28 de abril de 2006 que dispöe sobre a limpeza 
páblica da cidade de Itapevi e dá outras 
providências" 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redação em cumprimento ao disposto no 
artigo 59, § 10,  do Regimento Interno desta Casa de Leis, após análise dos aspectos 
técnicos alusivo ao Projeto de Lei acima referenciado, emitem PARECER 
FAVORAVEL, conforme razOes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Executivo Municipal, que 
tern o objetivo aumentar o valor da multa da lei 1.796/2006, apenando mais 
gravosamente ãqueles não contribuIrem para a limpeza municipal. 

0 Projeto está devidamente instruldo, tendo havido pedido de urgência. 

E o relatório. 

Il—VOTO 

A iniciativa é louvável e merece ser aprovada, visto que tern como 
objetivo manter a cidade lirnpa, punindo os infratores mais gravosarnente. Trata-se, 
como se pode perceber, de iniciativa geral em todos os municIpios. 

Quanto a iniciativa, näo vislurnbramos óbice a regular tramitacão do 
Projeto de Lei, haja vista que referida matéria consta no rol de projetos de iniciativa 
privativa do Poder Executivo, conforme se depreende da Lei Orgânica in verbis: 

Art. 30. A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador, as Comissöes 
da Câmara, ao Prefeito e aos cidadaos. 

Parágrafo inico. Sâo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as 
leis que disponham sobre: 

I - criaco da Guarda Municipal, e fixacao ou modificaco de seu 
efetivo; 
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- 
II - criacäo de cargos, funçôes ou empregos pb  
Executivo, ou aumento de sua remuneraco, assim como seu regime 
jurIdico; 

III - oranizayAo administrativa do Poder Executivo; 

IV - piano plurianual, piano diretor, lei de diretrizes orcamentãrias, 
lei orçamentária anuai, e créditos adicionais. 

No que tange a Técnica Legislativa, referido Projeto encontra-se 
devidamente adequado as normas que regem o Processo Legislativo. 

0 referido Proj eto está de acordo corn o que preceitua o Regirnento 
Interno desta Casa, e instruIdo corn os documentos necessários para sua aprovacão. 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - constitucionalidade, 
cornpetência de iniciativa e dernais aspectos técnicos -, não se vislurnbrarn quaisquer 
irregularidades ou ofensa, por vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na 
Carta PolItica de 1988 ou a Lei Orgânica do MunicIpio. 

III - DECISAO 

Posto isto, as COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora em 
exarne, podendo ser levado a apreciacäo do Plenário. 

E o parecer, sob crItica, que subrnetemos a apreciacão do Douto 
Plenário. 

Sala das SessOes "Bernvindo Moreira Nery", 17 de abril de 2017. 

Comissão de Justiça e Redaçao 

Yace 

. f,)kxA - 
Ed pie Petrucci 

Mernbro 

e da Hora AWSeonis 	Ko ;anii 
Membro 
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RA MUNICIPAL DE ITAPEVI I 
A P OVA DO 	REQ 
ErPIenário 

18 IIBR 2011 

ERIMENTO DE URGENCIA No 609/201' 

side nte 
	 Requer regime de urgência para discussão e votaçdo 

do Projeto de Lei no 077/2017 - do Executivo. 

REQUEREMOS a Mesa, após ouvido o douto Plenário, na forma regimental 
vigente (arts. 156 e 191), que sejam dispensadas as formalidades regimentais, a fim de 
que o Projeto de Lei no 077/2017, seja discutido e votado em regime de urgência e 
incluldos na Ordem do Dia da Sessào Ordinária do dia 18 de abril de 2017. 

Sala das SessOes Bemvindolfvloreira Nery, 17 de abril de 2017. 

Vereadores 

Rafael Alan de Moraes Romei 
Vice-Presidente / 

EronWna Ferreira Uodoy 
1a Secretária 

onio 
2° Secretário 

Moh d Kourani 
Vereador 

CIcer eza 
.. h ereador 

EduareSanc 	grande 
reador 

ereador  

3° Secretário 

Godói da Silv 
Vereadora 

Denise Oliveira 
Vor 

Edutao 14tFetrucci 
Vereador 

c1&arti2z'a'---M ~tinsjjc~e—s 
Vereadora 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
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Paulo Rogiério de Almeida 
Vereador 

R oraruz1.pa t 

de 
cna 
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Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LE!, 
se encontra em termos para ser submetido ao 
Plenário. 

71e ~tapev

MUrCP 

 

NO 

Itapevi, de CAQThL 
	

de 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo 

Emerson Carlos Fernandemrn Municipal de Itapevi 

Auxiliar Legislativo I 

A SECRETARIA 

Providenciar a inclusão na ORDEM DO DIA da Sessão 
Ordinária, que se realizará no próximo dia 

Itapevi, N de 

/ Andek7y 
Presidente 



Municipal 
omar 

CERTIDAO Lde. itape'VA 

Folha N' 

Certifico e don fé que: 
1 - o presente PROJETO DE LEI N° 077/2017, foi 
aprovado, conforme ficha de votação nominal que 
ora se junta aos autos; 
2- foi aprovado requerimento de Urgência que 
solicita aprovacao do presente Projeto de Lei. 
3- foi expedido AUTOGRAFO No 017/2017, 
referende ao Projeto de Lei supra de autoria do 
Poder Executivo, que ora se junta aos autos. 

Maia Costa 
te egislativo I 

JIENTAIIA 

Junto aos autos a Lei n° 	fS , de 	, de 
,de201). 

Itapevi, (') 	de 	de 201 

M VriaqlauaMaia Costa 
isten e Legislativo I 

Itapevi, 18 de abril de 2017. 
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AUTOGRAFO No  017/2017 
Projeto de Lei n°  077/2017 - do Executivo 

municipal 

\ 	de Itapey,  

atribuiçöes qu€ 

*_1ø  

< 	\ 

e- 
 

A CAMA.RA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando das 
lhe são conferidas, Aprova a seguinte Lei 

"ALTERA 0 ARTIGO 30 DA LEI No  1.796, DE 28 
DE ABRIL DE 2006 QUE DISPOE S0BRE A LIMPEZA 
PBLICA DA CIDADE DE ITAPEVI, E DA 0UTRAS 
PROVIDENCIAS." 

%.)j' o artigo 30 da Lei Municipal n° 1.796, de 28 de 
ril de 2006, passa a vigorar corn seguinte alteração: 

"Art. 30. Os infratores das disposicöes 
desta Lei ficarão sujeitos a multas no valor 
de 1.000 (mu) Unidades Fiscais do Municipio 
- UFM's, exceto as infracöes contidas nos 
artigos 16 e 22 desta Lei, cujas multas serão 
de 8.000 (oito mil) UFM's". 

Art. 2° As despesas corn a execução desta Lei correrão por 
conta das dotaçoes orçarnentárias próprias, suplernentadas se 
necessário. 

Art. 3°  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as 
alteraçöes decorrentes da irnplantacão desta Lei, 
especialmente no que se refere aos critérios previstos no 
anexo de metas fiscais, constantes da Lei Municipal n° 
2.401/2016, que dispOe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçarnentária para o exercicio de 2017. 

Parágrafo ünico. Na elaboração do orçarnento, inclusive para 
os exercIcios subsequentes, o Poder Executivo, adotará as 
medidas necessárias ao atendirnento do disposto no artigo 
14, da Lei Complernentar Nacional n° 101, de 4 de rnaio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Art. 4 0  hsta Lei entra em vigr na data da sua publicaçäo, 
revogando-se as disposiçOes V,n contrário. 

[ia Municipal 
1 

Câmara Municipal de Itapevi, 8 de abril de 2017. 	1 	detap€ I 

lFolha N' 

wall 

/ A1NDE$ÔWVANHA 
Presidente 

ERONDINA 	IRA GODOY 
1' Secretária 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 I 	CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI - SP 

CEP 06.694-090 - Fone 11 4141 4472 

Itapevi - SP 
RELATORIO DE voTAcAo 

ioa Sessão Ordinária, da OV Sessäo Legislativa, da 141Legisiatura  da Câmara Municipal de Itapevi 

Ordem do Dia  

Ordem da votaçao Nr. do item Sub. item Normal/Urgente 

1 	1 	0 	N 
Descricão 

Requerimento de Urgencia n0 6091201 7 

Pro po nente 

ExecLitivo Municipal 

Ementa 

lnicio votação Término votaçäo 	Duracão votação 	Stat 

11:01:18 	11:01:18 	00:00:00 	CO 

Simbólica!Nominal Nominal/Secreta Bloco Presentes 	15 
S 	 N 	

0 LAusentes 	2 

SIM 	 14 

INAO 	 0 

ABST. 	 0 

VOTOS 	 14 

Quorum 

tus 

NCLU1DO 
Presidentevota?: N 

riara 

de ltaPe\fl 

Parlarnentar Partido Mesa 	Hora voto Voto 	Obs 

5 CASAO PTB 11:01:18 S 

24 BRUXAODOTAXI PR 11:01:18 S 

26 PROF CAMILAG000I PSB 11:01:18 S 

28 TININHA PSD 11:01:18 S 

30 CHAMBINHO PR 11:01:18 S 

33 GORDOCARDOSO PSDB 11:01:18 S 

35 YACERKOURANI PSB 11:01:18 S 

36 THIAGUINHO PSL 11:01:18 S 

37 MARIZABORGES PSL 11:01:18 S 

38 RENATINHO PSDC 11:01:18 S 

39 PROF RAFAEL PIN 11:01:18 S 

40 APARECIDO PIN 11:01:18 S 

41 DENIS PRB 11:01:18 S 

42 ZECA DA PISCINA PSDC 11:01:18 5 

43 EDUARDOKIKO PIN 11:01:18 5 

Usuário: ANA PAULA - impresso em 18/04/2017 11:50:16 
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 Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 
CEP 06.694-090 - Fone 11 4141-4472 

- 	 Itapevi - SP 
RELATORIO DE VOTAAO 

10 Sessäo Ordinária, da oia Sessäo Legislativa, da 141Legisiatura  da Câmara Municipal de Itapevi 

Ordem do Dia  

Ordem da votacão Nr. do item Sub. item Normal/Urgente 	Simbólica/Nominal 	Nominal/Secreta Bloco 	Presentes 15 
2 	2 	0 N 	 N 	 N 0 	Ausentes 2 

Descricäo 

Projeto de Lei no 077/2017 SIM 15 
Proponente 

NAO 0 
Executivo Municipal 

ABST. 0 
Ementa 

VOTOS 15 

Quorum 

Inicio votaçäo 	Termino votacão 

11:25:01 	11:25:47 
Duracão votacao 	Status 

00:00:46 	CONCLUIDO 	
Presidente vota?: 	N -- 	... 

Câmara MunhdPat 

de 

Folhia 

Parlarnentar Partido Mesa 	Hora voto Voto 	Obs 

5 CASAO PTB 11:25:26 S 

24 BRUXAO DO TAXI PR 11:25:10 S 

26 PROF CAMILA GODOI PSB 11:25:09 S 

28 TININHA PSD 11:25:06 S 

30 CHAMBINHO PR 11:25:21 S 

33 GORDOCARDOSO PSDB 11:25:09 S 

35 YACERKOURANI PSB 11:25:07 S 

36 THIAGUINHO PSL 11:25:11 S 

37 MARIZABORGES PSL 11:25:16 S 

38 RENATINHO PSDC 11:25:09 S 

39 PROF RAFAEL PTN 11:25:08 5 

40 APARECIDO PTN 11:25:07 5 

41 DENIS PRB 11:25:09 S 

42 ZECA DA PISCINA PSDC 11:25:18 5 

43 EDUARDO KIKO PTN 11:25:08 5 
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Rua Joaquim Nunes, 65 I Centro I Itapevi I Säo Paulo I CEP: 06653-080 

Tel.: (11) 4143.7500 I sec.governoitapevj.sp.go 

LEI No  2.445, DE 19 DE ABRIL DE 2017. 

(Autógrafo no  17/2017 - Projeto de Lei 
no  077/2017 - do Executivo) 

(ALTEPA 0 ARTIGO 30 DA LEI No  1.796, DE 
28 DE ABRIL DE 2006 QtJE DISPE SOBRE A 
LIMPEZA PUBLICA DA CIDADE DE ITAPEVI, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS). 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do MunicIpio 

de Itapevi/SP, no usa das atribuiçôes 

que ihe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele 

sanciona e prornulga a seguinte Lei: 

Art. 10.  0 artigo 30 da Lei Municipal no 

1.796, de 28 de abril de 2006, passa a vigorar corn seguinte 

alteracãO: 

"Art. 30. Os infratores das disposiçOes 

desta Lei ficarâo sujeitos a multas no valor de 1.000 (mu) 

Unidades Fiscais do MunicIpio - UFM's, exceto as infraçöes 
contidas nos artigos 16 e 22 desta Lei, cujas multas serão de 

8.000 (oito mu) UFM's". 

Lei correrão 
suplernentadaS 

Art. 2°. 
par conta das 
se necesSáriO. 

As despesas corn a execuçãO desta 
dotaçöes orcarnentaria...PróPr1aSr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DC ITAPEVI 

ICIIUAHIA D1 (IOVEHNO 

       , 

 
tlti Jnnqulm H)H, 	(MHIIH I lnvl I $ti f'nulo 	Ll 060J0110 	

municipal 

Iftl(11)4$ 	I 4tu 

 

	 1tapevi 

Folha 
N.  W  

Art: • 3 	V 	, o Jtjy  r. 	Li vo £, u tor I zado a 
1c)cIclr 	:i 	I 	 t ',iiL;,n 	rj,j 	J tnp I drJL/çc) doita 	Lei, 
1p.ii ti1 II 	I i J() ((1111 fji i' I ',: ' 	u0011 CIII "r I on pruv I ro 	no anexo 
ti itti1 	'tl I i , 	I 	I 	di I 	I. t4ii:i hi p,i I n°  2 40 /2016, que 

Cit. 	'() tjoh l 	 I.oti f)a ; .i I 	I lib() riç10 du Lot Orçarnentà na 
Pil vil C) lixt I I 	1 	(J 	() 17. 

Pn4grfo 1niao. tia, oJiiborwo do orçarnento, 
I.nc1tj; LVV p 	Ot 	•xts (1 (I(;fI tJIib1'.o(ItJOV,lL.'ti, 	o Poder Exocutivo, 

flCJOtiIr,'i 	:1 	IIIL$(II (1.11 	lIt's'L1:I,s/r (;, 	ut) 	,Lt,:jtJ1u,onLo 	do 	disposto 	no 
drLI(1() 	(Ill h(d 	 1 1, wl ori,il n° 101, do 4 do maio de 
2000 	Iii 'Iii 	 I hJ1uJ' 	VIt:iJ 

1 	4 11 . 1':s t., 	I' I Of) L r 	orn vigor na data da 9111 h''J 	f(( 	t.'VJ H () :i, ,j 	(j 1f9 Lçt 	n contrório. 

	

Hoil ii,, Miii 	HpH do TLIpOvi, 19 do abril de 2017 

IG S ERT 
Pr.E ito 	1?ipa1 

Pubilcada, por 	fiço, riçf .Lugar do costume e registrada em 
i.ivro próprio, na Proffo:Ll:ura do MunicIplo do Itapevi, aos 19 de 

abril do 2017. 
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SECRETARI DE GOVERNO 


